
O vereador Leandro Andrade Preto no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a 
seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 563/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski, 

para que determine à Secretaria Municipal competente, a realização da pavimentação 

asfáltica na Rua Ludovina Furman.  

JUSTIFICATIVA 

A pavimentação da Rua Ludovina Furman é essencial para garantir melhores condições 

de tráfego e segurança para os moradores e transeuntes da região. A falta de asfalto 

atualmente causa transtornos, como poeira em períodos secos e lama nos dias de chuva, 

prejudicando o acesso e afetando a qualidade de vida da população local.

A execução da pavimentação proporcionará maior conforto, segurança e acessibilidade à 

comunidade, além de valorizar a região e facilitar a mobilidade urbana, contribuindo para 

o desenvolvimento do bairro e a melhoria da infraestrutura local.

Câmara Municipal de Araucária, 30 de Janeiro de 2025.

LEANDRO DE ANDRADE PRETO

        VEREADOR
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